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RESOLUÇÃO Nº. 011 – CONSU/2016 
                                                               

 

Declara Luto Oficial no âmbito da Unimontes nos 

dias 06, 07 e 08/06/2016 pelo falecimento do  

ex-Governador e ex-Vice-Governador do Estado 

de Minas Gerais, Senhor Hélio Garcia, e dá 

outras providências. 

 

 

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário – CONSU – da Universidade Estadual de 
Montes Claros – Unimontes –, Professor JOÃO DOS REIS CANELA no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes, ad referendum, considerando: 

 

Os relevantes serviços prestados à causa do ensino superior em nossa Universidade e 
região pelo ex-Governador e ex-Vice-Governador do Estado de Minas Gerais, Senhor Hélio de 
Carvalho Garcia, que governou o Estado por duas gestões (1984/1987 e 1991/1995), principalmente 
por sua contribuição no processo de implantação e consolidação da Unimontes; 

que especialmente em seu segundo mandato à frente do Governo de Minas, sua 
sensibilidade em atendimento aos pleitos apresentados por nossa Instituição foi imprescindível para 
que a Unimontes obtivesse o seu reconhecimento federal como Universidade, o que permitiu a sua 
expansão e a implantação dos campi fora da sede, bem como, o Governo assumiu integralmente o 
orçamento da Instituição, possibilitando a gratuidade do ensino superior oferecido; 

que, na mesma ocasião, por decisão do seu Governo, o então Hospital Regional 
Clemente de Faria, que era vinculado à Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG), foi 
transferido para a Unimontes, o que possibilitou a ampliação dos serviços prestados à comunidade 
acadêmica e regional; 

a sua atuação com hombridade, dedicação e seriedade na área da educação superior,   

RESOLVE: 
 

Art.1º Declarar LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, a contar de 06 de junho de 2016, em 
decorrência do falecimento do ex-Governador e ex-Vice-Governador HÉLIO DE CARVALHO GARCIA, 
ocorrido nesta data. 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta data. 
 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 06 de junho de 2016. 
 
 

 

 

Professor João dos Reis CanelaProfessor João dos Reis CanelaProfessor João dos Reis CanelaProfessor João dos Reis Canela    
Reitor e Presidente do Conselho Universitário 


